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PORTARIA Nº 006, DE 28 DE ABRIL DE 2021. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E GESTÃO, NA QUALIDADE DE GESTOR DO 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o despacho exarado no Processo Administrativo 

protocolado sob o nº 19.645, de 17 de dezembro de 2020 e, com fulcro no artigo 40, § 1º, 

II da Constituição Federal (Redação EC 41/03), artigo 29  da Lei Municipal nº 3.400/2004, 

bem como o artigo 4º, §9º c/c artigo 36,II da Emenda Constitucional nº 103/19. 

 

   R E S O L V E: 

 

    Conceder Aposentaria Compulsória, WALDIR FERNANDES LAGOA, servidor 

efetivo do Quadro Permanente da Prefeitura de Nova Friburgo, ocupante do cargo de 

Operador de Máquina de Rolo, matrícula nº 115201, com proventos proporcionais fixados 

em parcela única de R$ 1.100,00 ( mil e cem reais). 

     Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

contar de 14 de dezembro de 2020. 

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

      Palácio Barão de Nova Friburgo, 28 de abril de 2021. 

 

 

 

Hugo Leonardo de Carvalho 
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão 
GESTOR DO FPS-NF 
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